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DECRETO

AVISO DE LICITAÇÃO

Criado pela Lei 2.331/2017 
Prefeitura Municipal de Caxias • Secretaria Municipal de 
Governo, Articulaçã Política e Segurança Pública
Praça do Pantheon, 600 - Centro • CEP: 65.600-000

DECRETO Nº 0204/2017 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
- IPTU, EXERCÍCIO 2017, NO 
MUNICÍPIO DE CAXIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, ESTADO 
DO MARANHÃO, FÁBIO JOSÉ GENTIL ROSA, no uso de suas 
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no art. 65, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, do exercício 2017, 
da seguinte forma:

I – Cota única, com desconto de 20% (vinte por 
cento), vencimento em 05.06.2017;

II – 1ª parcela, vencimento em 05.06.2017;

III – 2ª parcela, vencimento em 05.07.2017;
IV – 3ª parcela, vencimento em 07.08.2017;
V – 4ª parcela, vencimento em 05.09.2017.
VI – 5ª parcela, vencimento em 05.10.2017;
VII – 6ª parcela, vencimento em 07.11.2017;
VIII – 7ª parcela, vencimento em 05.12.2017.
IX – 8ª parcela, vencimento em 05.01.2018;
X – 9ª parcela, vencimento em 05.02.2018;
XI – 10ª parcela, vencimento em 05.03.2018.

Art. 2. Ficam revogadas as disposições normativas 
contrárias a este Decreto.

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, AOS OITO DIAS 
DO MÊS DE MAIO, DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE.

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA
Prefeito Municipal

CONCORRÊNCIA Nº 008/2017

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação.  BASE 
LEGAL: Lei nº 8.666/93 e alterações. 
TIPO DE EXECUÇÃO: Indireta. 
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de consultoria e auditoria fiscal tributária 
com assessoramento técnico para ratificação, atualização 
monetária, cobrança e recuperação de créditos tributários 
vencidos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento. 
ORGÃO SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Caxias. 
LOCAL: Centro Administrativo “Gonçalves Dias” – Prédio da 
Comissão Central de Licitação. 
ENDEREÇO: Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma. 
DATA: 12 de junho de 2017. 
HORÁRIO: 09:00 (NOVE HORAS). 

EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no prédio da Comissão Central de Licitação, 
situado na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
obtidos mediante a entrega de 02 (duas) resmas de papel 
(500 folhas), tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m², ultra 
branco, junto ao setor de Licitação do Município, referente 
ao custo de reprodução.
Em nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do 
horário previsto neste aviso de licitação. 

Caxias - MA, 05 de maio de 2017.

ROOSEVELT MARTINS MILHOMEM JÚNIOR
Presidente da Comissão Central de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS HINO DE CAXIAS

Letra: Teodoro Ribeiro Júnior

Música: Elpídio Ferreira

Clara estrela no céu maranhense,

Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,

Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,

Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,

Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,

Mas não temes o fragor de batalhas,

Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,

Bentos seios do alvor da camélia,

Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gratos da nova cornélia.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,

Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,

Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias

Os louvores cantar de Caxias ( bis ) 

ADENILSON DIAS DE SOUZA 

Procurador Geral do Município

ANA CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE MACEDO 

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

ANDRÉ LUÍS MAIA SANTOS SILVA 

Controlador Geral do Município

ANTONIO JOSÉ BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE 

JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo, Articulação Política e 

Segurança Pública

ARTHUR QUIRINO DA SILVA NETO 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, 

Juventude e Patrimônio Histórico

FAUSE ELOUF SIMÃO JÚNIOR 

Secretário Municipal do Trabalho

JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS NETO 

Secretário Municipal de Indústria e Comércio

JOSÉ MURILO COSTA NOVAIS 

Secretário Municipal de Infraestrutura

LETÍCIA MABEL PINHEIRO SILVA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social

NEY JEFFERSON PEREIRA TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca

PEDRO FONSECA MARINHO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente

TALMIR FRANKLIN ROSA NETO 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e 

Administração

TANIERY FERNANDA PORTO CANTALICE 

Secretária Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres
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